
D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 98 (245), sexta-feira, 30 dez. 1988 3 

Axtigo 2.° — Esta lei entrará em vigot na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeitantes, 29 de dezembro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Chopin Tavares de Lima, Secretário da Educação 
Roberto Valle Roilemberg, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislariva, aos 29 de 

dezembro de 1988. 

LEI N.° 6.364, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988 
(Projeto de lei n . ° 61/88, 
do deputado Jurandyr Paixão Filho) 

Dá denominação a estabelecimento de en
sino situado em Barretos 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Attigo 1.° — Passa a denominar-se "Fábio Junqueira 

Franco" a Escola Estadual de 1.° Grau do Conjunto Habita
cional Christiano Carvalho, em Barretos. 

Artigo 2. ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Chopin Tavares de Lima, Secretário da Educação 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de 

dezembro de 1988. 

LEI N.° 6.365, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988 
(Projeto de lei n . ° 105/88, do deputado Sylvio Martini) 

Dá denominação a acesso rodoviário no 
Município de Taquaritinga 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço sabei que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1. ° — Passa a denominar-se ' 'Engenheiro Thyrso 

Micali" o acesso que liga o Município de Taquaritinga à Ro
dovia SP-310 (vetado). 

Artigo 2. ° — Esta lei entiaiá em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Walter Bernardes Nory, Secretário dos Transporres 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de 

dezembro de 1988. 

LEI N.° 6.366, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988 
(Projeto de lei n . ° 208/88, do deputado Walter Mendes) 

Dá nova redação ao ' 'caput'' do artigo 1. ° 
e ao artigo 5. ° da Lei n. ° 1.093, de 22 de 
setembro de 1976 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decteta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — O "caput" do artigo 1.° da Lei n . ° 1.093, 

de 22 de setembro de 1976, passa a vigoiar com a seguinte re-
dação: 

Artigo 1. ° — Fica autotizada a instalação de postos ou 
estabelecimentos destinados à venda de produtos hoitifruti-
granjeiros e de plantas ornamentais e ffutífeias nas faixas de 
estradas de domínio do Depaitamento de Estiadas de Roda
gem — DER, e em tenenos contíguos. ' ' 

Artigo 2 ° — O artigo 5.° da Lei n .° 1.093, de 22 de se
tembro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 5.° — Os proprietários de postos ou estabeleci
mentos de venda de produtos hortifrutigranjeiros e de plantas 
ornamentais e frutíferas instalados com a autotização do DER, 
bem como aqueles em funcionamento sem a necessária regu
larização, ficanf obrigados, no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, a promover a prova de que trata o artigo anterior, sob pe
na de cessação de suas atividades.'' 

Aitigo 3. ° — Esta lei enttaiá em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Walter Bernardes Nory, Secretário dos Transportes 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de 

dezembro de 1988. 

LEI N.° 6.367, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988 
(Projeto de l e i n . " 235/88, do deputado Waldyr Trigo) 

Dá denominação a estabelecimento de en
sino situado em Sertãozinho 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decteta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Arrigo 1. ° — Passa a denominar-se ' 'Prof. a Brasilina Be-

nelli Favaretto" a Delegacia de Ensino de Sertãozinho, em | 
aeitãozmho. 

Aitigo 2. ° — Esta lei entiaiá em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA. 
Chopin Tavares de Lima, Secretário da Educação 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de 

dezembro de 1988. 

LEI N.° 6.368, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988 
(Projeto de lei n. ° 247/88, do deputado Waldyr Trigo) 

Dá denominação ao prédio do Instituto 
' 'Adolfo Lutz'', em Ribeirão Preto 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Passa a denominat-se "Ptof. Atyowaldo 
Costa" o Edifício sede do Instituto "Adolfo Lutz" , em Ribei
rão Preto. 

Artigo 2. ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Aristodemo Pinotti, Secretário da Saúde 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de 

dezembro de 1988. 

LEI N.° 6.369, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988 
(Projetode lei n . ° 340/88, 
do deputado Eduardo Bittencourt) 

Dá denominação a estabelecimento de en
sino situado em ltapecerica da Serra 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Deputado Francisco 

Scalamandré Sobrinho'' a Escola Estadual de 1. ° Grau do Jar
dim Imperatriz, em ltapecerica da Serra. 

Artigo 2. ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes( 29 de dezembro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Chopin Tavares de Lima, Secretário da Educação 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Goveino 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de 

dezembro de 1988. 

LEI N.° 6.370, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988 
(Projeto de lei n. ° 365/88, do deputado Vitor Sapienza) 

Dá denominação a Conjunto Habitacional 
situado em Guarulhos 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Ministro Mateos 

Freire" o Conjurito Habitacional do Baifio dos Pimentas, em 
Guarulhos. 

Aitigo 2. ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Luiz Carlos dos Santos, t 

Secretário da Habitação e Desenvolvimento Urbano 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de 

dezembro de 1988. 

LEI N.° 6.371, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988 
(Projeto de lei n. ° 402/88, 
do deputado Vicente Botta) 

Dá denominação a estabelecimento de en
sino situado em Dois Córregos 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço sabei que a Assembléia Legislativa decteta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 

Aitigo 1.° — Passa a denominai-se "Prof. Valdomiro 
Casagrande" a Escola Estadual de 1.° Grau (Agrupada) do 
Jardim Arco-íris, em dois Córregos. 

Artigo 2. ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Chopin Tavares de Lima, Secretário da Educação 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de 

dezembro de 1988. 

LEI N.° 6.372, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988 
(Projeto de lei n. ° 6 /88, do deputado Ary Kara) 

Dã denominação a estabelecimento de en-\ 
sino situado em Guaratinguetá 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Prof. Carlos Alvim 

Taques Bittencourt'' a Escola Estadual de 1.° Grau do Jardim 
Padroeira, em Guaratinguetá. 

Attigo 2.° — Esta lei entrará em vigot na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Chopin Tavares de Lima, Secretário da Educação 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de 

dezembro de 1988. 

LEI N.° 6.373, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988 
(Projeto de lei n . ° 274/88, 
do deputado Milton Baldochi) 

Dá denominação a estabelecimento de en
sino situado em Bragança Paulista 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Prof . a Maria José 

Moraes Salles" a Escola Estadual de 1.° e 2° Graus da Vila 
Beltrando, em Bragança Paulista. 

Artigo 2. ° — Esta lei entrara em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Chopin Tavares de Lima, Secretário da Educação 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de 

dezembro de 1988. 

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI N.° 105/88 
São Paulo, 29 de dezembro de 1988 
A-n.° 203/88 
Senhoi Presidente 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Exce

lência, para os fins de direito que, nos termos do artigo 34, in
ciso III, ambos da Constituição do Estado, resolvo vetar, par-
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